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PROCESSO N. 70018154773 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE ITAQUI E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAQUI

INTERESSADO: EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA contra a Lei Municipal n.º 2.147/95 de Itaqui, “que estabelece a política municipal de assistência social, as respectivas ações, critérios de atendimento aos munícipes necessitados, e dá outras providências”, por ofensa aos arts. 8º, 10, 60, II, “d”, e 82, II e VII, todos da Constituição Estadual. 

Notificada, a Câmara de Vereadores apresentou manifestação (fls. 60/63), assim como o Prefeito Municipal (fls. 97/99).

Citada, a Sra. Procuradora-Geral do Estado promoveu a defesa da norma (fls. 128).

É o relatório.

2. A ação direta de inconstitucionalidade destina-se ao controle in abstracto dos atos normativos, em vista de nulidade insuperável, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do poder Executivo.

Autuada a presente ação, foram notificados o Senhor Prefeito Municipal e Câmara Municipal de Itaqui, e citada a Procuradora-Geral do Estado. 

Nas informações prestadas pela Câmara de Vereadores e pela Prefeitura Municipal de Itaqui, tornou-se conhecido desta Assessoria Jurídica que a Lei Municipal 2.147/95 teve origem no Executivo, ao contrário do afirmado na inicial. A lei em questão foi proposta através do projeto de lei n° 021, encaminhado pelo Ofício n.º 145/95 (fl. 103), de origem do Gabinete do Prefeito Municipal de Itaqui. Cabe salientar que a única intervenção da Câmara de Vereadores foi feita pelo uso de emendas aditivas na redação do texto final.

Dito isso, a manifestação do Ministério Público é pela improcedência da ação, tendo em vista as informações prestadas pela Câmara Municipal e Prefeitura de Itaqui, que esclarecem a regular origem do ato impugnado, neste caso, o Poder Executivo, não se configurando, portanto, o vício de iniciativa alegado na inicial.

3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela improcedência da ação.
Porto Alegre, 04 de maio de 2007.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
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